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Autor: Depuiodo Bl GARCIA

2.
ALTERA os ortigos 157 e l58 do
ConstituiçÕo Es.toduol, poro 'tornor
obrigolório o execuçÕo do
progromoçoo orÇomentório que
especifico.

3 lnclus-se durante.
S

A Assembleio Legislotivo do Estodo do Amozonos, usondo de suos
prerrogolivos conslitucionois:

EMENDA CONSTITUCIONAL

rt. lo os ortigos. 157 e l58 do Consiiluiçoo do Esïodo do Amozonos
ssonr o vtgoror com os seguinles olteroções

"Art. i52 (

$9"(
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II dispor sobre criiérios o execuçÕo equiloiivo, olém de
procedimenlos que serõo os quondo houver impedimentos legois
e técnicos, cumprim
proErCI m o es de cor

; l0 do 157"
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"Arl. 158 (

()

S B" As emendos individuois oo projeto de lei orÇomentório serÕo
oprovodos no I

correnle líquidc
tmt ede0 -7 07//o (sete décimos por cento) do receito
previst onop jeto enccminhodo pelo Poder Executivo,

sendo que seroo uiilizodos o percentuol mínimo estipulodo por lei nos
oçoes desiinodo oos serviços públicos de soúde, cujo percentuol mínimo
é doze por cenlo e o mínimo de vinte e cinco por cento no educoÇÕo.

S l0 E obrigof ório o execuçöo omenlório e finonceiro dos

S 9" A execuçÕo do_,moqtonte destinodo o oçöes e serviços públicos de
scúde previsio nd(L ?:,,..lnclusive cusTeio, seró computodo poro fins do
cumprimento do inciso I do $ 2o do ort. lgB do Constiluiçoo Federol,
vedodo o destinoçoo poro pogomento de pessool ou encorgos sociois.

progromoçoes o que se refere
correspondenie a 0,7% (sete dec

deste orf igo, em montonte
cenlo) do receito correnle

90

tmos por
líquido reolizodo no exercício onlerior, conforme os critérios poro o
execr-,rçoo equitotivo do progromoçöo definidos no lei complemenior
previsto no $ 9o do ort. 157.

$ 1 I As progronroçoes orçomenlórios previstos no $ Bo deste ortigo nõo
serÕo de execuçoo obrigotório nos cCIsos dos impedimenlos de ordem
'técnico.

S 12. Quando o tronsferênciq obrigoiório do U¡iöo, poro o execuçöo do
progromoçÕo previsto no $ l0 deste ortigo, for destinodo o EsTodos, oo

r.Dislrito Federol e o Municípios, independeró do odimplência do ente
federotivo desiinotório e noo iniegroró o bose de cólculo do receito
correnfe líquido poro fins de oplicoçõo dos limìtes de despeso de pessool
de que troto o coput do orf. ló1.

$ 13. No coso de impedimenlo de ordem iécnicc, no empenho de
despeso que inlegre o progromoçõo, no formo do S lo desie ortigo,
seroo odolodos os seguintes medidos:
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| - oté cento e vinte dics opós o publicoçoo do lei orçomentório, er
Execulivo, o Poder Legislctivo, o Poder Judiciório, o Minisiério Públìco e o
Defensorio PÚblico envioroo oo Poder Legislotivo os jus'tificoiivos do
impedimenf o;

ll - olé trinlo dios opós o término do prozo previsto no inciso l, o Poder
Legislotivo indicoró oo Poder Execuiivo o remonejomento do
progromoçoo cujo impedimento sejo insuperóvel;

lll - oté 30 de selembro, ou oié trinto dios opós o prozo previsio no inciso
ll, o Poder Executivo encominhoró projeto de lei sobre o remonejomento
do progromoçoo cujo impedimento sejo insuperóvel;

lv - se, oIé 20 de novembro, ou cté trinlo dios opós o iérmino do prozo
previsfo no nciso ll o Congr esso Noci-o-h-qb'Oo deliberor sobre o projeio,
o remonejomento serÓ implementodo por oto do Poder Execuiivo, nos
termos previslos nc lei orçomeniório.

S 14. Após o prozo previsto no inciso lV do S 13, os progromoçoes
orçomentÓrios prevÎstos no $ 10 noo seroo de execuçõo obrigotório nos
cosos dos impedimentos justificodos no nolificoçoo previsto no inciso I do
ç 13.

clizodo no exercício onterior

$ 1ó. se for verificodo que o reestimolivo do receito e dc despeso
poderÓ resultor no nöo cumprimenlo do meto de resultodo fiscol
estobelecida no lei de diretrizes orçomenlórios, o montonle previsto no $
l0 desle ortigo poderó ser reduzido em oié o mesmo proporçoo d
imitoçoo incidenle sobre o conjunto dos despesos discricionórios.

I Z. Considero-se equilotivo o execuçÕo rogromoÇoes de coró

S 15. os restos o pogor poderco ser considerodos poro fins de
cumprimenlo do execuçoo finonceiro previsÌo no, $ 1l Qeste ortigo, oté o

. limite de' Ot,i% '(sele décimos por cenlo) do ,"leitJ corrente líquido

S r

rìgolório que olendo de formo iguol e impessool òs eme
presentcdos, independeniemenie d iorio." (NR)
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Art. 2" Esto Emendo consiilucionol entro em vigor no doto de suo
publicoçoo e produziró efeitos o poriir do execuÇõo orÇomentório do
exercício de 201ó.

sessoo do Assembleio Legislotivo do Amozonos, Mcnous, l3.oz.2ol5
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JUSTIFICATIVA

No úllimo dio l7 de morço. o congresso Nocionol promulgou o Emendo
constilucionol no Bó, que iniroduz no ombiio dc Unico o orçomento
im posif ivo.

O Orçomento PÚblico é o diplomo legol otrovés do sÕo estimodos os
receifos o serem obtidos e os despesos o serem reolizodas por codo um
dos Poderes do Esfodo em um determinado exercício. No Brosil, os
orçomentos soo odotodos por lei de iniciotivo do Poder Executivo,
disculÌdo, oprovodo e, eveniuolmente, modificodo pelo porlomenio. É

eloborodo de conformidode com o plono plurionuol e o lei de diretrizes
orçomentÓrios, observodCIs os normos consiilucionois e complemenfores,
especiolmente o Lei de Responsobilidode Fiscol e o Lei Federol no 4.320,
de 17 de morÇo de j964, esio úriimo, recepcionodo como lei
complementor pelo vigente Constiiuiçoo do Repúblico.

No que tonge oos seus efeitos sobre o odminisiroçõo público, o lei
orçomentÓrio pode ser de nolurezo cuforizotivo ou impositivo. No
primeiro coso, é openos focultodo ò odministrcçoo reolizor os despesos
previstos no lei orÇomenlório, ou sejo, Tois despescs noo soo obrigotórios. 

\
Jó no segundo. o odministrcçoo fico obrigodo o reolizor Iois de ^\v
no montonte determinodo pero rei. euondo hó risco de noo ,. Ïïitf
melos constonles do próprio orçomento onuol, ou entöo, do lei de
diretrizes orçomenlórios. por frustroçoo de receiios ou despesos
excessivos, o odministroçõo vê-se compelido o obter junto oo poder
Legislctivo o votoçoo de crédiios odicionois. Autorizoiivo é o le
orÇom Brosil e imperotivo é o orÇo nto nos Esfodos Unidos

coeemo tros democrccios consol dos, c
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As funçoes dos porlomentores noo se resTringem o redigir e propor leis e o
fiscolizor o cluoçco do Eslodo. mos olconçom Tombém o dever de
ouxilior o Poder Executivo no direcionomento de polílicos públÌcos que se
fizerem necessórios. Um dos insirumentos mois importonfes poro o efetivo
implementoçoo dessos políficos é o orçomento público.

A vigêncio de umo normo que permiie um orçomento meromenie
oulorizoiivo confere oo Poder Executivo umo gronde discricionoriedade
no execuçoo do orçomento, dondo um popel secundório oo dever do
porlomenlor de eloboror projeios poro beneficior o populoçoo,
principolmenle quondo se observom os restrições òs emendos que se
enconirom nos ortigos 157 e l58 do constituiçoo Estoduol.

Esso reloiivq liberdode de escolher o volor que seró destinodo o codo
oçoo proposio pelo Coso Legislotivo ocobo por sujeitor os porlomentores
oo poder dos ogenfes do Execuiivo, que se utilizom desso situoçoo poro
reolizor borgonhos e conquistor opoio no Poder Legislolivo. Sendo ossim,
os deputodos, pelo onseio de levor verbos poro melhoror o vido
doqueles por eles representodos, têm suo liberdode de voioçöo
diminuídq, umo vez que o Executivo pode otrelor o liberoçöo de
determinodas verbqs oo posicionomento dos depulodos no voioçöo de
projetos. prejudicondo ossim o ideol democrólico.

Acomponhondo os úllimos decisões do congresso Nociono
-pêrcebemos que o odvento do orçomento impositivo, mosiro_se
necessorio o odequoçoo dos ossembleios legislotivos estoduois o esso

dinômico polílico odminisirotivo por meionovo
ons tituiçõo do Esiodo com o fino idode de cons

impositivo lombém no nosso Estodo e de odequor

do olieroçoo d
olidor o orçoment

nosso Constiiuiçõ
o
o

Estoduol ò ConsiiTuiçõo do Repúblico

Cobe resso tor que em o guns Estcdos do Federoçoo o ennen do
ou reolidode e nos demois enconirom-se em fromilo Ço

sco o exemplos, Estodos Roroimo, Ceo , Rio Gronde do No
rosso, Minos Gerois, SÕo poulo, S otorino e outros
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Desto formo, implonlor o orÇomenfo impositivo, regulomeniondo pelo
limiioçoo do quontitotivo de receitos que deve ser destinodo
exclusivomenfe os emendos porlomentores individuois o ser roteodo por
todos os membros do legislciivo gcrontido o cumprimenfo dos prozos
poro oprovoçõo dos leis orçomentórios, olém de regulomentor o roTeio e
o obrigoloriedode ou reservo porlomentor de recursos o serem
empregodos no roteio dos emendos individuois.

A fim de evitor que esso funçöo do Legislofivo sejo limilodo por inieresses
que ullrcpossom os esferos do bem comum, pugno-se pelo outorizoçõo
do orçomento impositlvo em reloçÕo òs emendos porlomentores,
considerondo o inleresse público do proposiçoo, solicito oos nobres pores
o oprovoÇoo, o que permitiró moior cfuoçõo dos porlomentores no que
diz respeito òs políTicos públicos e ò funçoo de dor ossistêncio oo poder
Executivo.
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fosué Neto - PSD

Presidente

Belarmino Lins - PMDB

1e Vice-Presidente

David Almeida - PSD

2s Vice-Presidente

Abdala Fraxe - PTN

Secretário Geral

Sabá Reis - PC do B

1a Secretário

Adjunto Afonso - PP

2e Secretário

Ricardo Nicolau - PSD

Corregedor/Ouvidor
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Alessandra Campelo - pC do B

Augusto Ferraz - DEM /-,

Bosco Saraiva - PSDB

Cabo acle I_PR

Carlos Alberto - PRB

Dermilson Chagas - pDT ,'\
7
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Dr. Gomes - PSD I

Francisco Souza - PSC

fosé Ricardo - PT

Av Mário Ypiranga Monte¡ro (antiga Recife), ns 3950 - Edifício José Lins de Albuquerque, 3e Andar
Parque Dez - Manaus - Amazonas. CEp 69050

Fone: (+55) (092) 3183-4408 / 31_83-4382



ASSEßfIgLE1A.
LEGISLATìVA
DO ËSTÀ.DO DO
Âh'lÀzot,¡Âs ÂSSEMELEIÂ LEGISL.A^TIVA DO ESÌÀD0 D'f, ÂHÂZONAS ï

PODER LEGtSI.S,I IVÛ

cË a/Áhio rrÅ sori,1 Gf!ff

GABINETE DO DEPUTADO BI

Av. Mári<¡ Ypiranga Monteiro (antiga Recife), ns 3950 - Edifício José Lins de Albuquerque, 3e Andar
Parque Dez - Manaus - Amazonas. CEp 69050

Fone: (+55) (092) 3183-4408 / 3j,83-4382

Luiz Castro - PPS

Orlando Cidade - PTN

Platiny Soares - PV

Serafim Correa - PSB

Sinésio Campos - PT

\,Vanderley Dallas - PMDB

Vicente Lopes - PMDB


